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O OLHAR DA VIVÊNCIA CIDADÃ 
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ENTREVISTA COM AS 
COORDENADORAS DO  
EXAME NACIONAL DA 
MAGISTRATURA (ENAM)
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Ano passado, um grupo de historiadores, 
como a Heloísa Starling, e eu, desde 1999, 
quando conseguimos colocar no Panteão 
dos Inconfidentes Mineiros a única mulher, 
Hipólita Jacinta, que tinha participado ativa-
mente das reuniões da chamada conjuração, 
que eram feitas em sua residência. Ela que 
teve a notícia da prisão de Tiradentes, ela que 
promoveu, no primeiro momento, que ele 
não fosse preso, até depois ser capturado. Ela 
não era mencionada, mas teve todos os seus 
bens confiscados, não conseguiu readquirir 
parte deles, não foi mencionada na devassa, 
e não era sequer lembrada. 

Em 1999, o então governador Itamar 
Franco, fez a homenagem póstuma e entre-
gou a medalha Tiradentes a dona Hipólita, 
e somente o ano passado, em 2023, nós, um 
grupo de pessoas, conseguimos levar ao Pan-
teão dos Inconfidentes, que ela também esti-
vesse presente. Era a única mulher presente. 
Lembramos que a chamada Conjuração foi 
em 1789. 

Tudo isso para dizer que, a despeito de 
tudo, é por isso que disse que prefiro falar da 
promoção da paz e de alegrias, a marca que 
fica, especialmente para nós mineiras, mas 
não só mineiras, mulheres do mundo inteiro, 
é a marca de “Maria Maria”, da música de 
Milton Nascimento e Fernando Brant, que 
conheceu a Maria sobre quem ele fez a 
música, que diz que “a gente mantém a estra-
nha mania de ter fé na vida”. E temos mesmo, 
porque vivemos uma labuta diária, e a gente 
não se entrega. 

Mas a democracia, e é esse o tema deste 
encontro e dessa reflexão, de igualdade de 
mulheres e homens. O viver democrático que 
impõe a dignidade de mulheres e homens 
é mesmo um modelo de quem não pode se 
entregar, que são todos os viventes do nosso 
tempo. E continuamos a ter que ter a gana e 
a graça de viver com o outro. 

Quero chegar aos 104 anos podendo repe-
tir como Cora Coralina dizia ao final de sua 
vida: “Isto aqui foi escrito por uma mulher 

que fez a escalada da montanha da vida removendo 
pedras e plantando flores”. As pedras fazem parte. Eu 
quero continuar acreditando que nós somos capazes 
de superar e tirá-las do caminho para não ferir os pés, 
mas continuar seguindo. Não há como desconhecer 
tantas e quantas pedras, e às vezes elas são literais, 
como nesses tempos de cancelamento, que é uma nova 
forma de apedrejamento contra as desiguais. 

Disse à Vossa Excelência, há um tempo atrás, que 
tenho um sonho concreto que espero realizar ainda 
esse semestre que é a campanha “Justiça Pela Paz” em 
Casa que iniciei, depois institucionalizei no Conselho 
Nacional de Justiça, que três vezes por ano faz com 
que todos os juízes brasileiros se reúnam e julguem os 
casos que têm como prioridade violência doméstica. 

O outro sonho que tenho é de ainda ver em vida que 
somos capazes de provar que não somos parecidas aos 
humanos, somos iguais na dignidade para ter sossego 
e, como diria Guimarães Rosa, umas horinhas de des-
cuido para muitas alegrias. 

Eu homenageio a mulher brasileira em nome deste 
Supremo Tribunal Federal, quem tem esta graça de 
seguir o caminho da promoção da paz e dos cuidados 
com os que têm fome de pães e paz, que mantém os 
seus cantos e encantos da vida apesar dos pesares e 
das catimbas, que são muitas. 

Homenageio aquelas que compõem a comunidade 
jurídica, advogadas, promotoras, procuradoras e, espe-
cialmente, as juízas brasileiras, que muitas vezes são 
“mãegistradas”, que, por serem mães não podem se dar 
a uma promoção, pois precisam de cuidar e não podem 
se deslocar de comarcas ou de seções para outras exa-
tamente para dar atenção aos filhos, diferente dos 
homens. Que meu abraço chegue a cada uma delas. 

Em nome da Doutora Carmem Lilian, homenageio 
todas as servidoras do Poder Judiciário Brasileiro, do 
Judiciário Eleitoral, que no período eleitoral varam 
madrugadas e deixam suas famílias para o bem do 
Brasil. 

Mas termino fazendo uma homenagem especial 
às mães brasileiras que tiram de si para dar para cada 
filho. Às mães que nos fazem seguir, sabendo que difi-
culdades são para serem superadas, não para desistir, 
que seguem junto com a gente. E às filhas para as quais 
nós sonhamos com um mundo de igualdade e digni-
dade para todas.”

OPINIÃO OPINIÃO

POR QUE UM COLÉGIO DE 
OUVIDORIAS DAS MULHERES?

 KAMILE MOREIRA CASTRO 

Advogada

Vice-Presidente do Colégio de Ouvidorias  

Judiciais da Mulher (COJUM)

 TÂNIA REGINA RECKZIEGEL 

Desembargadora do Tribunal Regional do Trabalho  

da 4a Região (TRT-4)

Presidente do Colégio de Ouvidorias Judiciais  

da Mulher (COJUM)

Ouvir pessoas é escutar o mundo. Torna-se evi-
dente a importância da exposição de visões 
distintas sobre o mesmo ponto, para ser 

encarada globalmente e resolvida em todos os níveis 
denotados. Não se trata de opiniões diferentes, mas 
de mostrar vieses diversificados de abordagem que 
se completem, restem suplementados. Ao extenso dos 
anos, pari-passu, as mulheres conquistam avanços sig-
nificativos em diversas áreas, desafiando estereótipos 
de gênero e mostrando habilidades em profissões. Per-
sistem, contudo, desafios relacionados à ocupação de 
posições historicamente associadas aos homens.

É importante notar que essas razões estão embuti-
das em elaborações sociais e culturais, e não refletem a 
capacidade, habilidades ou valor intrínseco de ambos. 
Nas últimas décadas, registaram-se avanços significa-
tivos na promoção da igualdade de gênero, mas os desa-
fios persistem em muitos lugares. Mudanças culturais 
e sociais contínuas são necessárias para superar essas 
barreiras históricas e criar sociedades igualitárias. No 
Brasil – é consabido – implementaram-se diversas leis 
para promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras discri-
minações. Há leis, mas, como é no dia a dia? 

 Kamile Moreira Castro

 Tânia Regina Reckziegel 
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É importante reconhecer que a mudança 
cultural leva tempo e requer esforços contínuos 
de setores sociais. O envolvimento de homens e 
mulheres, bem como a colaboração entre gover-
nos, organizações não governamentais e setor 
privado, são fundamentais para alcançar trans-
formação significativa e duradoura.

A inclusão em setores tradicionalmente mas-
culinos não beneficia apenas a elas, mas enri-
quece as organizações e a sociedade. Estudos 
demonstram que a diversidade de gênero con-
tribui para criatividade, inovação e eficiência. A 
participação equitativa de ambos traz perspec-
tivas distintas, promovendo um ambiente mais 
dinâmico e produtivo. As ouvidorias da mulher 
desempenham papel crucial na promoção des-
ses direitos e na melhoria das condições de vida 
feminina. 

Em 2018, foi fundado o Colégio de Coor-
denadores da Mulher em Situação de Violên-
cia Doméstica e Familiar do Poder Judiciário 
Brasileiro (COCEVID). Exatamente depois do 
encontro, em 15 de fevereiro de 2023, ocorreu 
a primeira reunião das “Ouvidorias Judiciais 
das Mulheres” e onde, de seguida, foi fundado o 
“Colégio de Ouvidorias Judiciais das Mulheres”, 
o COJUM, que se reúne todo ano. É quando se 
compartilham experiências, se discutem desa-
fios e se traçam estratégias para aprimorar a 
atuação das ouvidorias judiciais das mulheres 
em todo o País. 

O  Colégio agrega ouvidorias das instâncias 
judiciárias para discutir pontos fundamentais 
relacionados aos direitos femininos, à escuta dos 
problemas e ao acesso à justiça. É uma iniciativa 
inovadora que visa contribuir, não só, para mate-
rializar direitos, como também a participação da 
mulher no sistema judicial. Não se limita à loca-
lização geográfica, mas, também, se estende aos 
variados ramos judiciais, como o Militar, Traba-
lho, Eleitoral, Estadual e Federal.

As ouvidorias são meios essenciais para 
garantir a transparência, a responsabilização 
e a efetividade das políticas públicas relaciona-
das aos direitos das mulheres; e, nesse ponto, 
realizar o acompanhamento e controle, da for-
mulação até a implementação, para garantir a 

qualidade na prestação de serviços públicos, a mate-
rialização de direitos sociais e a lisura da ação estatal 
no atendimento aos interesses sociais. As ouvidorias 
têm papel fundamental na promoção da transparên-
cia, accountability e na garantia do acesso à justiça no 
Brasil. São responsáveis por acolher denúncias, recla-
mações, elogios e sugestões, monitorar o desempe-
nho dos órgãos do sistema judicial e propor soluções.

No caso dessas ouvidorias judiciais, a importância 
das ditas instâncias é ainda maior, dada a particula-
ridade das questões de gênero e da violência contra 
essa população historicamente vulnerável e discrimi-
nada. Respondem, especialmente, por abrigar e tratar 
denúncias de violência de gênero, assédio sexual, dis-
criminação no ambiente de trabalho e tantas outras 
violações. Têm um papel importante na promoção da 
igualdade e na sensibilização dos profissionais do sis-
tema judicial para as desigualdades de gênero.

Outro ponto é que tais ouvidorias têm como obje-
tivo não apenas lidar com casos específicos de violên-
cia, mas também promover mudanças estruturais e 
institucionais no sistema judicial para torná-lo mais 
igualitário e sensível aos aspectos de gênero. Inclui 
protocolos de atendimento às vítimas de violência, 
capacitação dos profissionais do sistema judicial em 
relação ao gênero, promoção da igualdade de gênero 
nos tribunais e articulação com instituições e orga-
nizações da sociedade civil na promoção dos direitos 
feminis.

A coordenação dessas diversas ouvidorias judiciais 
é de extrema importância para fortalecimento dessas 
instâncias e efetivação dos direitos. É fundamental 
para garantir as ouvidorias atuarem eficiente, articu-
lada e integradamente.

Uma coordenação efetiva garante uniformização 
de procedimentos e práticas, troca de informações, 
identificação de demandas específicas, criação de pro-
tocolos comuns, capacitação e formação dos profissio-
nais envolvidos e definição de prioridades para ações 
das ouvidorias. Ademais, tal coordenação enseja que as 
ouvidorias identifiquem e compartilhem as melhores 
práticas, experiências de sucesso e desafios, de modo 
a aprimorar a atuação dessas instâncias. Por exemplo, 
as ouvidorias judiciais no ramo trabalhista enfrentam 
desafios diferentes da militar, e a coordenação entre 
elas permite a identificação desses desafios e a defini-
ção de estratégias específicas para enfrentá-los.

Outro aspecto relevante da coordenação é a possi-
bilidade de uma agenda comum, levando em conta as 
particularidades e demandas específicas das regiões 
do País e as relacionadas com as de cada instância judi-
ciária. Essa agenda incluiria definir prioridades para 
o enfrentamento da violência comentada, promover 
igualdade de gênero no sistema judicial, articular com 
outras instâncias governamentais e da sociedade civil, 
promover a participação das mulheres no sistema judi-
cial e identificar possíveis lacunas na legislação e polí-
ticas públicas para proteger seus direitos.

A coordenação ainda contribui para uma rede de 
solidariedade e apoio mútuo entre essas instâncias, 
capaz de assentir numa visão integrada e ampla sobre 
as questões de gênero no sistema judicial. Isso concor-
rerá para a identificação de lacunas na legislação e nas 
políticas públicas, bem como para o desenvolvimento 
de ações articuladas e efetivas. Assim, essa rede con-
formará um espaço para o fortalecimento das ouvido-
rias, além de ser um canal importante para estabelecer 
parcerias e alianças estratégicas.

Foram aspectos essenciais para a criação do 
COJUM, e continuam sendo, para um desempenho efi-
ciente e eficaz em sua missão: Importa, além da neces-
sidade de as pessoas confiarem nas ouvidorias, que elas 
sejam reconhecidas como instâncias importantes dos 
tribunais. Significa que devem ter autonomia e autori-
dade para receber, encaminhar, denunciar e monitorar 
os casos de sua competência. Ademais, as ouvidorias 
devem ter recursos financeiros e humanos adequados 
para cumprir sua missão.

Adicionalmente, precisam contar com espaço físico 
adequado e pessoal qualificado. É importante que 
tenham estrutura física e tecnológica ajustada para o 
recebimento e tratamento das demandas, bem como 
pessoal capacitado e comprometido com a causa dos 
direitos femininos. Crucial também é a necessidade 
de viabilizar a uniformização ou solução para a inte-
gração sistêmica nacional. Significa que as ouvidorias 
judiciais do Brasil devem trabalhar integrada e coorde-
nadamente para promover a efetividade das políticas 
públicas relacionadas aos direitos das mulheres.

Para isso, é necessário definir, por metodologia de 
planejamento estratégico, missão, visão e valores de 
futuro comuns, bem como objetivos, ações e metas uni-
ficados nacionalmente. É fundamental que as ouvidorias 
sejam dirigidas por uma estrutura forte e unida, que se 

reúna regularmente para discutir estratégias e 
ações, e realize eventos nacionais com prepara-
ção por meio de reuniões das ouvidorias setoriais. 
Com essas medidas, fica-se em segurança para 
avançar na promoção dos direitos das mulheres 
no País. O momento é de união e paz. Juntos, se 
avançará na promoção dos direitos  e consolida-
ção de uma sociedade livre, justa e igualitária.

Temos uma democracia jovem, mas que 
enfrenta desafios significativos em sua história. 
A democracia é o sistema de governo no qual o 
poder emana do povo, e as instituições demo-
cráticas são projetadas para representar e servir 
os interesses da sociedade. Para a democracia 
funcionar adequadamente, porém, é essencial 
que haja harmonia e equilíbrio entre os Poderes. 
Cada poder tem funções específicas, mas devem 
trabalhar juntos para a garantia do funciona-
mento do sistema de freios e contrapesos, como 
previsto. 

A harmonia dos poderes é vital para evitar 
abusos de poder, assegurar a justiça e a igualdade 
perante a lei e proteger as liberdades. Quando 
os poderes estão em equilíbrio, a governação e 
a governança são mais responsáveis e eficazes 
na promoção do bem-estar. Harmonia entre os 
poderes não significa, entretanto, subserviência 
de nenhum deles. Cada poder é independente e 
autônomo, agindo consoante a Constituição. A 
independência do Judiciário, por exemplo, é fun-
damental para garantir a aplicação da lei, justa e 
imparcialmente.

A sociedade civil desempenha papel vital na 
defesa democrática. Engajamento cívico, parti-
cipação ativa e vigilância dos cidadãos consti-
tuem elementos-chave para garantir os poderes 
públicos atuarem em benefício dos brasileiros. 
A democracia não é apenas sobre votar em elei-
ções, mas também manter um diálogo constante 
com os representantes, cobrar responsabilidade 
e transparência, defendendo direitos. Espera-
-se que estas palavras inspirem reflexões sobre 
como se vai contribuir para um futuro inclusivo 
e igualitário. A legislação brasileira serve como 
guia, mas é papel de todos, como sociedade, con-
tinuar a promover a igualdade de oportunidades 
e eliminar barreiras de gênero.

OPINIÃO


